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AGRAVO INTERNO APELAÇÃO.
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
ADVOGADO: SÉRGIO OLIVA REIS – PROCURADOR DO ESTADO
AGRAVADA: DELVANDA SILVA FERREIRA
ADVOGADO: JOSÉ ACREANO BRASIL
RELATORA: DESa. NADJA NARA COBRA MEDA
PROCESSO Nº   0003170-13.2010.8.14.0301

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO MONOCRÁTICO AO RECURSO INTERPOSTO
PELO ESTADO DO PARÁ PARA AFASTAR MULTA DE 20% SOBRE O FGTS.
PEDIDO DE INAPLICABILIDADE DE RECOLHIMENTO DE FGTS. INCABIVEL.
PEDIDO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDO. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1.	Servidora Pública contratada de forma temporária. Ausência de concurso público.
Nulidade da Contratação.
2. Não há o que se falar na falta de amparo legal para concessão do FGTS ao servidor
temporário, uma vez que o contrato em questão é nulo, sendo perfeitamente aplicável o art.
19-A da Lei 8.036/90.
3. Possibilidade de percepção pela ex-servidora do referido benefício. Precedentes do STF e
desta Corte.
4. Nos termos da jurisprudência do STJ, o Decreto 20.910/32, por ser norma especial,
prevalece sobre a lei geral, de modo que o prazo prescricional referente à cobrança de débito
relativo ao FGTS em desfavor da Fazenda Pública é quinquenal.
5. Agravo Interno, conhecido e parcialmente provido, para restringir a condenação do
Estado do Pará ao pagamento das verbas atinentes aos depósitos de FGTS ao período de
cinco anos anteriores a interposição da ação.

ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo Interno,
ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 3ª Câmara Cível Isolada do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer e dar parcial provimento ao
recurso interposto, para restringir a condenação do Estado do Pará ao pagamento das verbas
atinentes aos depósitos de FGTS pelo período de 26/01/2005 a 01/05/2009, nos termos do voto da
relatora.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos onze dias do mês de agosto de 2016.
Este julgamento foi presidido pela da Exma. Sra. Desembargadora Maria Filomena de Almeida
Buarque.

RELATÓRIO

Trata-se de AGRAVO INTERNO em APELAÇÃO CÍVEL, interposto pelo ESTADO DO
PARÁ, contra a decisão monocrática de fls. 192-197/verso
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que deu PARCIAL PROVIMENTO monocrático ao Recurso de Apelação interposto pelo
ESTADO DO PARÁ, reformando a sentença proferida pelo juízo de 1ª grau, apenas para
excluir da condenação a cominação de multa de 20% sobre o FGTS e, em reexame
necessário, condenar o apelante ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no
valor de R$ 2.000,00, bem como aplicar correção monetária pelo índice IPCA-E e juros de
mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97.
A sentença a quo de fls. 119/123, julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora,
para condenar o Estado do Pará ao pagamento à autora do valor correspondente ao FGTS
mais a incidência de multa de 20%, pelo período de 12/abril/1993 a 01/maio/2009, com a
devida correção monetária e juros de mora de 0,5%, além de honorários advocatícios em
10% do valor da condenação.
Em apelação interposta às fls.124/132, o Estado do Pará suplica pela reforma da sentença de
primeiro grau, alegando que deve ser observada a prescrição quinquenal, a legalidade da
contratação e a não incidência do art. 19-A da lei 8.036/90. Aduz ainda que é indevida a
aplicação de multa de 20% em deposito de FGTS.
Às fls. 192-197/verso foi proferida decisão monocrática dando parcial provimento
monocrático ao recurso apresentado pelo Estado do Pará, para afastar a incidência de multa
de 20% sobre o FGTS, cujo dispositivo abaixo transcrevo:
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso, DANDO-LHE  PARCIAL PROVIMENTO, para
reformar a sentença proferida pelo juízo de primeiro grau,  para excluir da condenação
imposta na sentença a cominação de multa de 20% sobre o FGTS, por ser incabível;
CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO, DANDO LHE PARCIAL PROVIMENTO,
para condenar o apelante ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no valor
de R$ 2.000,00, nos termos do disposto no § 4º do Art. 20 do CPC;  bem como no tange à
correção monetária, o índice aplicável é o IPCA-E e, quanto aos juros de mora, aplica-se o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Às fls. 199-208, o Estado do Pará interpôs recurso de Agravo interno, aduzindo em suas
razões que deve ser afastada qualquer condenação do ente público ao pagamento de FGTS e,
alternativamente requer seja reconhecida a prescrição quinquenal referente as parcelas de
FGTS.
Sustenta que a condenação do ente público ao pagamento de FGTS é incompatível com
precariedade da contratação do servidor temporário, pois o ato de distrato/dispensa do
servidor temporário é por sua essência discricionário, asseverando que a declaração de
nulidade do contrato de trabalho temporário não gera nenhum efeito, não sendo lícito ao
demandante pleitear verbas indenizatórias.
Afirma a não incidência do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, já que a contratação temporária é
constitucionalmente permitida e legalmente autorizada, pois se presta a atender à
necessidade transitória e extraordinária da Administração Pública, juntado precedentes
jurisprudenciais a fim de corroborar com as suas alegações.
É o relatório
VOTO
Consta das razões insertas no presente Agravo Interno, ser a condenação
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do ente público ao pagamento de FGTS incompatível com precariedade da contratação do
servidor temporário, pois o ato de distrato/dispensa do servidor temporário é por sua
essência discricionário, asseverando que a declaração de nulidade do contrato de trabalho
temporário não gera nenhum efeito, não sendo lícito ao demandante pleitear verbas
indenizatórias.
O inciso II do art. 37 da Carta Magna é no sentido de que a investidura em cargo ou
emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, e, posteriormente, que a lei estabelecerá os casos de contratação
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
público (art. 37, inciso IX, da CF).
No que tange o pagamento do FGTS, o Excelso Supremo Tribunal Federal, em julgamento
do Recurso Extraordinário n° 596478, cujo trânsito em julgado ocorreu em 09/03/2015,
reconheceu o direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) aos
trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração Pública declarado
nulo em função de inobservância da regra constitucional que estabelece prévia aprovação
em concurso público.
Neste sentido, verifica-se que restou entendida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n°
8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória (MP) 2.164-41/2001, que prevê o
referido pagamento.
Assim, entendeu-se que o contrato nulo produz efeitos até que seja decretada a sua nulidade,
sendo, portanto, o dispositivo mencionado, regra de transição a qual deve ser aplicada de
maneira a não prejudicar a parte que agiu de boa-fé ao ser contratada, e que prestou
diligentemente serviços a Municipalidade, prestigiando-se o preceituado na Carta Magna
referente a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho (art. 1º, III e IV/CRFB).
Assim sendo, resta patente o direito que possui a apelada ao pagamento dos depósitos de
FGTS, ante a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n° 8.036/1990.
Trago jurisprudência do TJPA in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO, DIANTE DA AUSÊNCIA DA REGRA DO
CONCURSO PÚBLICO. SUCESSIVAS PRORROGAÇÕES. DESCARACTERIZAÇÃO
DO CONTRATO TEMPORÁRIO. CABIMENTO DA PERCEPÇÃO DE FGTS.
PRECEDENTE DO STF. EXERCÍCIO DE CARGO EFETIVO. AFASTAMENTO
ILEGAL RECONHECIDO JUDICIALMENTE. REINTEGRAÇÃO. PAGAMENTO DOS
SALÁRIOS NAO EFETIVADOS NO PERÍODO EM QUE O SERVIDOR ESTEVE
INDEVIDAMENTE AFASTADO. OCORRÊNCIA DE DANO MORAL IN RE IPSA.
REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. TEORIA DO THE PUNITIVE
DAMAGE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.  APELO E RECURSO ADESIVO
CONHECIDOS. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO PARA
REDUZIR O VALOR DA CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. PROVIMENTO AO
ADESIVO PARA RECONHECER O DIREITO À PERCEPÇÃO DE FGTS.
UNANIMIDADE.
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(201230179067, 130046, Rel. CLAUDIO AUGUSTO MONTALVAO DAS NEVES, Órgão
Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 21/02/2014, Publicado em
25/02/2014)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO DE
FORMA TEMPORÁRIA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO.  ART.19-A DA LEI Nº 8.036/1990. RECURSO
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.
1.	A discussão de mérito cinge-se à possibilidade de condenação ao pagamento dos depósitos
de FGTS a servidor público contratado de forma temporária e que deferiu o recolhimento
das contribuições previdenciárias pelo apelado.
2.	Restou entendida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n° 8.036/1990, com a redação
dada pela Medida Provisória (MP) 2.164-41/2001, que prevê o referido pagamento.
3.	Por outro lado, o argumento do Município de Santarém de que não haveria fato gerador ao
pagamento de saldo de um dia de salário, não tenho como apreciá-lo, visto que tal matéria
não foi objeto de sentença e nem fez parte do rol dos pedidos elencados na inicial.
4.	Considera acertada a decisão do juízo a quo ao garantir à apelante o recolhimento das
contribuições previdenciárias que foram descontadas mensalmente de sua remuneração,
sendo certo que a energia despendida pela temporária, ao longo da prestação dos serviços,
não pode ser mais devolvida.
5.	Recurso Conhecido e Negado Provimento.
(201130173367, 123054, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão  Julgador
3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 08/08/2013, Publicado em 19/08/2013)

EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO FGTS E
MULTA DE 40% A SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO.
POSSIBILIDADE. ART.19-A DA LEI N° 8.036/90. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.
1.	Tratam-se de duas apelações cíveis interpostas pelo Município de Parauapebas e por
Francisco Silvestre de Sousa, em face da sentença prolatada pela 4ª Vara da Comarca de
Parauapebas, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na Ação Ordinária,
originalmente ajuizada como Reclamação Trabalhista perante a Justiça especializada e
posteriormente enviada à Justiça Estadual, proposta pelo segundo apelante.
2.	A discussão cinge-se à possibilidade de condenação ao pagamento dos depósitos de FGTS
e a multa de 40% ao apelado/apelante Francisco Silvestre de Souza, contratado contrato por
prazo determinado.
3.	O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinário n° 596478,
reconheceu o direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) aos
trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração Pública declarado
nulo em função de inobservância da regra constitucional que estabelece prévia aprovação
em concurso público.
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4.	Restou entendida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n° 8.036/1990, com a redação
dada pela Medida Provisória (MP) 2.164-41/2001, que prevê o referido pagamento.
5.	O reconhecimento da necessidade de pagamento dos valores relativos ao FGTS não
significa que se transmudou a natureza do contrato que existiu entre as partes, ainda, que
declarada a sua nulidade, o qual possuiu caráter administrativo, nos termos do entendimento
do E. STF no julgamento da ASDI 3395.
6.	RECURSOS CONHECIDOS, SENDO UM PROVIDO E OUTRO IMPROVIDO.
(201330009809, 117661, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão  Julgador
3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 14/03/2013, Publicado em 22/03/2013)

EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AGRAVOS INTERNOS. OBJETO E A CAUSA DE
PEDIR EM COMUM. ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL.  COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS.  104 E 106 DO CÓDIGO CIVIL.
ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA ANTE A AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. ART. 7º DA CF. REGULAR PROVA DE CONTRATAÇÃO
DOS APELADOS. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 39, §3º, DA LEI
FUNDAMENTAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Tratam-se de diversos agravos internos interpostos contra decisões em apelações cíveis
nas quais se concluiu pela competência da Justiça Laboral para apreciar os referidos feitos,
nos quais há expresso pedido retratação ou de instauração de incidente de uniformização de
jurisprudência.
2. O objeto e a causa de pedir são comuns, por isso serão julgados em bloco, prestigiando a
economia e celeridade processual e a fim de evitar decisões conflitantes (103/CPC).
3. A competência para processar e julgar as presentes demandas é da Justiça Estadual, razão
pela qual me declaro competente para prosseguir no julgamento das apelações cíveis.
4. Apelações cíveis nas quais o recorrente, Município de Maracanã, alega a nulidade da
contratação, violação aos arts.  104 e 106 do Código Civil e art. 37, II, da Constituição da
República ante a ausência de concurso público.
5. A Constituição da República possui como fundamentos a dignidade da pessoa humana
(III, do art. 1º), os valores sociais do trabalho (IV, do art. 1º), e como objetivo fundamental a
construção de uma sociedade livre, justa e solidária (I, do art. 3º).
6. O art. 7º da CF prevê como direitos fundamentais do trabalhador o salário mínimo (IV), o
13º salário (VIII) e o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 1/3 (um terço) a
mais do que o salário normal (XVII), direitos que são aplicáveis aos servidores públicos (art.
39, § 3º).
7. Houve regular prova de contratação dos apelados, com a consequente prestação de
serviços ao recorrente, que não foi negada a relação havida entre as partes e que não houve a
demonstração de que os valores cobrados foram quitados.
8. Aplicação do disposto no art. 39, §3º, da Lei Fundamental e em virtude da relação
jurídico-administrativa, para concluir pela manutenção integral da sentença.
9. Recurso conhecido e improvido, para manter a sentença integralmente,
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condenando o recorrente a cumprir obrigação de pagar aos recorridos, devendo serem
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 1 % (um por cento) ao mês, a partir da
citação, mantida a condenação de pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa.
(200730066336, 92402, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão  Julgador 3ª
CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 17/03/2011, Publicado em 01/04/2011)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO DE
FORMA TEMPORÁRIA. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DOS DEPÓSITOS DE FGTS. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 19-A DA LEI N°
8.036/1990. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.
1	A discussão de mérito cinge-se à possibilidade de condenação ao pagamento dos depósitos
de FGTS a servidor público contratado de forma temporária e que deferiu o recolhimento
das contribuições previdenciárias pelo apelado.
2	Restou entendida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n° 8.036/1990, com a redação
dada pela Medida Provisória (MP) 2.164-41/2001, que prevê o referido pagamento.
3	Em razão da demanda ter sido julgada procedente, resta cabível a condenação da
Municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios, na forma do art. 20, §4º, e 21,
parágrafo único do CPC.
Recurso Conhecido e Negado Provimento.
(ACÓRDÃO: 133501, DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO: 18/05/2014, DATA DE
PUBLICAÇÃO: 19/05/2014)

E a Jurisprudência dos Tribunais Pátrios:

MUNICÍPIO. CONTRATO NULO. DEFERIDOS DEPÓSITOS DO FGTS. CABÍVEL.
Verificada a hipótese de contrato nulo por investidura em emprego público sem a prévia
realização de concurso público como preceitua a norma constitucional (art. 37, II, da
CF/88). Entretanto, ao contrário do que ocorre na aplicação das normas civis, há a produção
de alguns efeitos, em que pese o vício de contratação. Nesse sentido, a entrega pelo
trabalhador de sua força de trabalho não mais lhe retornará, considerando que a prestação foi
informada pela pessoalidade e alteridade, princípios típicos do Direito do Trabalho. Assim,
os efeitos são limitados à contraprestação pactuada. Esse é o entendimento jurisprudencial
majoritário estampado na Súmula nº 363 do C. TST, que restringe o direito ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS. Mantém-se a sentença. (TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO, RECURSO ORDINÁRIO- TRT- RO 0001017-49.2011.5.01.0223,
Acórdão da 1a Turma, Rio de Janeiro, 22 de maio de 2012)

Com efeito, a Lei Complementar Estadual nº 07 de 25 de setembro de 1991, estabelece que
a contratação de profissional para a execução de serviço temporário será pelo prazo máximo
de 6 meses, prorrogável por igual período.
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Art. 1º - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes do
Estado, inclusive Tribunais de Contas e Ministério Público, poderão contratar pessoal por
tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público
Parágrafo Único - Casos de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, além do
caso fortuito ou de força maior, são, por exemplo: falta ou insuficiência de pessoal para a
execução de serviços essenciais; necessidade de implantação imediata de um novo serviço:
greve de servidores públicos, quando declarada ilegal ou pelo órgão judicial competente.
Art. 2º - O prazo máximo de contratação será de seis (6) meses, prorrogável, no máximo,
por igual período, uma única vez.
Parágrafo Único - É vedada a nova contratação da mesma pessoa, ainda que para outra
função, salvo se já tiver decorrido um (1) ano do término da contratação anterior.

Desta feita, não há distinguishing (elemento diferenciador) a ser observado, permanecendo a
máxima de que onde há a mesma razão, há o mesmo direito, sendo, outrossim, necessária
como cumprimento do §2° do art. 37 da Constituição Federal, a Responsabilização da
Administração que promoveu a contratação sem observância dos ditames legais.
Assim, a contratação temporária é constitucional, exigindo-se, porém, que preencha os
requisitos legais, pois do contrário, a prorrogação do contrato temporário por prazo
indeterminado e superior ao descrito em lei, torna a contratação nula, conforme ocorreu no
caso vertente.
Destarte, não há o que se falar na falta de amparo legal para concessão do FGTS ao servidor
temporário, uma vez que o contrato em questão é nulo, sendo perfeitamente aplicável o art.
19-A da Lei 8.036/90.
DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL- APLICAÇÃO DO DECRETO Nº. 20.910/32
O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico de que em ações contra a
Fazenda Pública, o prazo aplicável quanto à prescrição deve ser quinquenal nos termos do
art. 1º do Decreto 20.910/32, inclusive quanto as pretensões relativas às parcelas de FGTS.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. PAGAMENTO DE FGTS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 300
E 332 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS
282 E 356 DO STF. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. VIABILIDADE
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REVOLVIMENTO DA MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA
CORTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E DE INDICAÇÃO ESPECÍFICA DO DISPOSITIVO DE LEI
FEDERAL TIDO POR VIOLADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE IBATIBA/ES A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.   A questão referente aos arts. 300 e 332 do CPC não foi apreciada pelo Tribunal de
origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual
omissão. Carece, portanto, de
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prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis,
assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
2.   Esta Corte Superior já firmou a orientação de que não ocorre cerceamento de defesa na
hipótese de julgamento antecipado da lide, tendo em vista o princípio do livre
convencimento motivado do Juiz.
3.   A partir da leitura das razões de decidir do acórdão recorrido, verifica-se que o Tribunal
de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa e com base no acervo
documental acostado aos autos, concluiu inexistir controvérsia quanto aos fatos nucleares da
demanda, mas apenas o deslinde das questões de direito, motivo pelo qual considerou lícito
o julgamento antecipado da lide.
4.   O entendimento desta Corte de que o prazo prescricional aplicável às parcelas de FGTS,
em ação ajuizada em face da Fazenda Pública, é o quinquenal.
5.   A par da falta de similitude entre os julgados confrontados, verifica-se que o recorrente
não indicou qual dispositivo da legislação federal a decisão recorrida teria dado
interpretação divergente da que lhe atribuíra outro Tribunal, circunstância que obsta o
conhecimento do apelo com base na alegação de divergência jurisprudencial.
6.   Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 156.791/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 30/11/2015) – grifo nosso.

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRESCRIÇÃO. DEMANDA
AJUIZADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DO PRAZO PREVISTO
NO DECRETO 20.910/32.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o Decreto 20.910/32, por ser norma especial,
prevalece sobre a lei geral, de modo que o prazo prescricional referente à cobrança de débito
relativo ao FGTS em desfavor da Fazenda Pública é quinquenal.
2. Precedentes: AgRg no AREsp 461.907/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/03/2014, DJe 02/04/2014;
REsp 1107970/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
17/11/2009, DJe 10/12/2009.
Agravo regimental improvido. (AgRg no AgRg no REsp 1539078/RN, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 16/09/2015)
– grifo nosso.

Neste contexto, considerando que a reclamação fora proposta em 26/01/2010 (flS.2) e que a
autora pleiteia em sua inicial o recolhimento das verbas de Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço –FGTS a todo o período trabalhado para o Estado do Pará, isto é, 12/04/1993 a
01/05/2009, entendo que deve ser reconhecida a prescrição das parcelas relativas ao
interregno de 12/04/1993 a 25/01/2005, por não estarem compreendidas nos 05 (cinco) anos
anteriores à propositura da reclamação.
Assim, restrinjo ao período de 26/01/2005 a 01/05/2009, não atingido pela prescrição, à
condenação do Estado do Pará ao pagamento a autora/agravada das verbas atinentes aos
depósitos do FGTS.
Ante do exposto, CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO E DOU-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, para reconhecer a prescrição quinquenal, nos termos da
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fundamentação lançada.
É como voto.
Belém, 11 de agosto de 2016.

NADJA NARA COBRA MEDA.
Desembargadora – Relatora
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